
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
 - Divisão de Editais -
Avenida Farrapos, 509 – Bairro Centro
CEP: 99700-112 - Erechim/RS 

AVISO DE RETIFICAÇÃO E REPUBLICAÇÃO DE EDITAL

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 03/2025

A Divisão de Editais informa que o Edital da Concorrência Presencial nº 03/2025, que tem

por objeto a concessão dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento

sanitário  do  Município  de  Erechim/RS,  foi  republicado  em  razão  da  necessidade  de

alteração  do  Edital  e  de  alguns  de  seus  anexos.  As  informações  sobre  as  alterações

realizadas constam em Memorando anexo a este aviso. As novas datas de recebimento dos

envelopes e de abertura do certame são as seguintes:

RECEBIMENTO DE ENVELOPES: de 08/05/2026 a 26/06/2026, na Divisão de Licitações,

situada na Av. Farrapos, nº 509, Bairro Centro, Erechim/RS, CEP 99700-112, e 29/06/2026

até as 08h00  no Salão Nobre da Prefeitura Municipal de Erechim, situado na Praça da

Bandeira, nº 354, Centro, Erechim/RS.

ABERTURA: 29/06/2026 às 08h30min, no Salão Nobre da Prefeitura Municipal de Erechim,

situado na Praça da Bandeira, nº 354, Centro, Erechim/RS.

O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados nos endereços eletrônicos:

www.pmerechim.rs.gov.br, www.gov.br/pncp/pt-br e https://saneamentoerechim.rs.gov.br/.

Erechim, 05 de maio de 2026.

ALINE DA COSTA
Secretária Municipal de Administração

DOM – DOE – DOU - Jornal Cidades

http://www.pmerechim.rs.gov.br/
https://saneamentoerechim.rs.gov.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
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Erechim, 15 de abril de 2026. 

 

 

De: Coordenadoria do Saneamento Básico – Secretaria Municipal de Gestão e Governança 

Para: Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Licitações 

 

 

 

Assunto: Retificação de Edital – Concorrência nº 03/2025 

 

 

 

 Prezados, 

 

 Ao passo em que cordialmente os cumprimento, venho por meio deste Memorando indicar, 

em anexo, as alterações efetuadas no instrumento convocatório da Concorrência nº 03/2025 e em 

seus anexos, a partir de impugnação apresentada por OAK Capital Assessoria e Consultoria 

Financeira Ltda, as quais foram apreciadas pela equipe da FUNDACE e pelo CEAD do Tribunal 

de Contas do Estado do Rio Grande do Sul para, em conjunto com esta Coordenadoria, admitir a 

republicação do instrumento convocatório. 

  

 A partir do quanto exposto, requer-se à Secretaria Municipal de Administração que seja 

devidamente comunicado o Tribunal de Contas do Estado, bem como os demais interessados no 

presente processo licitatório, de que fora promovida a pertinente retificação do Edital, efetuando-

se a republicação do instrumento convocatório, com a consequente reabertura dos prazos pelo 

prazo de 35 dias úteis, para a solenidade pública da Concorrência nº 03/2025. 

 

 Vale esclarecer que os documentos que não foram indicados no Anexo a este Memorando 

não sofreram alterações, mantendo-se e ratificando-se, assim, os Anexos não indicados a seguir que 

foram objeto da última republicação. 
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 Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar os mais elevados votos de estima 

e apreço.  

   

 

Gismael Jaques Brandalise 

Coordenador do Saneamento Básico 

Prefeitura Municipal de Erechim 

GISMAEL JAQUES 
BRANDALISE:965784910
15

Assinado de forma digital por 
GISMAEL JAQUES 
BRANDALISE:96578491015 
Dados: 2026.05.05 14:03:12 -03'00'
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ANEXO 

 

Resumo das Alterações do Instrumento Convocatório e seus Anexos 

 

1. Minuta do Edital 

 

1.1. Fora alterado o valor da outorga fixa, o qual passou ao montante de R$ 

140.845.264,90, de modo a permitir que o VPL fosse zerado a partir do estudo 

econômico realizado. 

1.2. Fora alterada a previsão do parágrafo 29 do Edital, readequando o Valor Estimado do 

Contrato a partir das modificações do EVTE, passando ao montante de R$ 

4.082.092.732,27 (quatro bilhões, oitenta e dois milhões, noventa e dois mil, 

setecentos e trinta e dois reais e vinte e sete centavos), com os subsequentes reflexos 

na qualificação econômico-financeira alternativa (Item 110.1). 

 

2. Anexo I – Minuta do Contrato 

 

2.1. Fora alterado o valor da outorga fixa, o qual passou ao montante de R$ 

140.845.264,90, de modo a permitir que o VPL fosse zerado a partir do estudo 

econômico realizado. 

 

3. Anexo II – Estrutura Tarifária 

 

3.1. Foi readequada a Estrutura Tarifária em atenção às adequações efetuadas no EVTE, 

retornando à estrutura tarifária referencial constante da republicação anterior (CORSAN 

– maio/2025). 

 

4. Anexo VIII – EVTE 

 

4.1. Foram readequados os estudos para conformação às premissas econômicas adotadas, 

que consideraram as manifestações da impugnante com ajuste do Beta do custo de 

capital (elevado para 8,44%), bem como a adequação do índice de inadimplência, tendo 
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em vista que “O modelo adotou uma taxa de inadimplência fixa de 3,25%, 

correspondente, aproximadamente, à média da inadimplência atual do serviço de água 

no município, conforme dados históricos fornecidos, e a média do setor de utilities 

segundo dados recentes do Serasa. Considerou-se que a inadimplência tende a aumentar 

com a entrada do serviço de esgoto e o consequente acréscimo na fatura dos usuários”. 

 

5. Planilha EVTE 

 

5.1. Foram readequadas as planilhas para conformação às premissas econômicas 

adotadas, que consideraram as manifestações da impugnante com ajuste do Beta do 

custo de capital (elevado para 8,44%), bem como a adequação do índice de 

inadimplência, tendo em vista que “O modelo adotou uma taxa de inadimplência fixa de 

3,25%, correspondente, aproximadamente, à média da inadimplência atual do serviço de 

água no município, conforme dados históricos fornecidos, e a média do setor de utilities 

segundo dados recentes do Serasa. Considerou-se que a inadimplência tende a aumentar 

com a entrada do serviço de esgoto e o consequente acréscimo na fatura dos usuários”. 
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